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EMENTA

 
TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ARTS. 1.036,  § 1º, 1.037 E 1.038 CAPUT E
DO  -I DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL CPC/2015, C/C ART. 256
24, DE 28/9/2016.
I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos recursos
repetitivos, nos termos do e § 1º, do CPC: "Definir se as bonificações art. 1.036, caput 
/descontos compõem a base de cálculo do  nos termos do º, § 3º, V,PIS/COFINS,  art. 1

, das Leis  e ".a 10.637/2002 10.833/2003
II. Recurso Especial afetado ao rito do  e seguintes do CPC (art. 256-I do art. 1.036
RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de . 28/9/2016)
 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao
rito dos recursos repetitivos (RISTJ, -C) para delimitar a seguinte tese art. 257
controvertida: “Definir se as  compõem a base de cálculo do bonificações/descontos

 nos termos do º, § 3º, V, a, das Leis  e ” e,PIS/COFINS,  art. 1 10.637/2002 10.833/2003.
igualmente por unanimidade, nos termos do  II, do  suspender o art. 1.037,  CPC/2015,
processamento de todos processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de
agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no
STJ, observada a orientação prevista no art.256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura,
Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa,
Paulo Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
 
                    Brasília, .24 de fevereiro de 2026
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24, DE 28/9/2016.
I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos recursos
repetitivos, nos termos do e § 1º, do CPC: "Definir se as bonificações art. 1.036, caput 
/descontos compõem a base de cálculo do  nos termos do º, § 3º, V,PIS/COFINS,  art. 1

, das Leis  e ".a 10.637/2002 10.833/2003
II. Recurso Especial afetado ao rito do  e seguintes do CPC (art. 256-I do art. 1.036
RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de . 28/9/2016)

RELATÓRIO

  Em análise, recurso especial interposto pelaMINISTRO AFRÂNIO VILELA:

FAZENDA NACIONAL, com fundamento no  III, , da Constituição Federal, art. 105,  a

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 190):
 
TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP E COFINS, BASE DE CÁLCULO.
DESCONTOS INCONDICIONAIS E BONIFICAÇÕES NA AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS PARA COMERCIALIZAÇÃO. EXCLUSÃO.
Os descontos obtidos pelo adquirente de produtos para comercialização
posterior e as bonificações em mercadorias havidas do fornecedor não
compõem a base de cálculo das contribuições para PIS-PASEP e
COFINS. Precedentes desta Corte.
 

Na origem, a pessoa jurídica contribuinte, ora recorrida, ajuizou mandado de

segurança, em  para assegurar o alegado direito líquido e certo de não 19/1/2024,



incluir na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS os valores de

descontos e bonificações recebidos de seus fornecedores, independentemente da

forma como são fornecidos ou da sua nomenclatura, sob a alegação de que esses

valores não representam  e para declarar o pretenso direito àfaturamento/receita,

compensação dos valores dessas contribuições recolhidos, alegadamente de modo

indevido, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da impetração, atualizados pela

Taxa Selic (fls. 10-29).

Na sentença, após o regular processamento do feito, o Juiz concedeu a

ordem mandamental pleiteada, para os fins de: (a) afastar da base de cálculo do PIS e

da COFINS os descontos efetivados diretamente no preço das mercadorias adquiridas

pela impetrante, bem como os valores correspondentes às mercadorias adquiridas em

bonificações para revenda, nos termos da fundamentação; (b) reconhecer o direito

da impetrante à compensação, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), dos

valores reconhecidos como recolhidos indevidamente, acrescidos de juros equivalentes

à Taxa Selic (Lei 8.212, de 1991,  §4º, redação da Lei 11.941, de 2009) e art. 89,

observada a prescrição quinquenal (fls. 145-150).

Interposta apelação, nela o ente público sustentou, em síntese, que os

descontos, por serem condicionais, estão sujeitos à tributação, assim como o envio de

produtos sem cobrança financeira, caracterizados como espécie de doações.

Assim, pugnou pela reforma da sentença, para que fosse denegada a segurança (fls.

151-169).

No acórdão recorrido, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa necessária,

deixando consignado, na respectiva ementa, que os descontos obtidos pelo adquirente

de produtos para comercialização posterior e as bonificações em mercadorias havidas

do fornecedor não compõem a base de cálculo das contribuições para PIS-PASEP e

COFINS.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados pelo Tribunal de origem.

No recurso especial, o ente público, primeiramente, apontou violação aos

arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, parágrafo único, II, do CPC, e sustentou a existência de

omissões no acórdão recorrido, especialmente quanto à análise da questão sub judice



à luz dos arts. 1º,  e § 3º, V, , das Leis  e ; 111 do CTN; caput  a 10.637/2002 10.833/2003

e 2º, 150, § 6º, e 195, I, , da Constituição Federal. b

No tocante ao mérito da causa, indicou violação aos arts. 1º,  e § 3º, V, caput

, das Leis  e ; e 111 do CTN, e sustentou que osa 10.637/2002 10.833/2003

descontos e  as bonificações obtidos pelo varejista, no bojo de contratos gerais de

fornecimento, constituem receita do adquirente e, portanto, devem integrar a base de

cálculo do  ressalvada apenas a hipótese legal de descontosPIS/COFINS,

incondicionais destacados na nota fiscal do vendedor (fls. 260-279).

Ao final, pediu: (i) a anulação do acórdão recorrido, por suposta afronta aos

arts. 489, § 1º, e 1.022 do  ou então, (ii) a reforma do acórdão, de modo a CPC/2015;

reconhecer a incidência das contribuições sobre os valores em litígio (fls. 281).

Apresentadas as contrarrazões (fls. 282-304), o recurso especial foi admitido

na origem (fl. 324).

A Comissão Gestora de Precedentes do STJ, identificando o potencial de

repetitividade da questão jurídica, selecionou este processo como representativo de

controvérsia, juntamente com os Recursos Especiais  e 2.223.143/RS 2.221.800/RS.

A controvérsia recebeu a seguinte redação: Definir se as bonificações

/descontos compõem a base de cálculo do  nos termos do º, §PIS/COFINS,  art. 1

3º, V, , das Leis  e  a 10.637/2002 10.833/2003.

O Ministério Público Federal opinou pela afetação do presente recurso

especial como representativo da controvérsia (fls. 359-361).

A impetrante, ora parte recorrida, manifestou-se pela seleção do recurso

como representativo da controvérsia, por entender que estão presentes todos os

pressupostos genéricos intrínsecos e extrínsecos para tanto (fls. 365-369).

A Fazenda Nacional também se posicionou pela afetação do recurso ao rito

União dos repetitivos, "a fim de pacificar o entendimento dos tribunais, além de

promover uma celeridade processual e segurança jurídica para as partes" (fl. 371).

Aduz, ainda, que, "dos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, extrai-se

que há processos que versam sobre este mesmo tema, sendo  apenas no 1026  82

Superior Tribunal de Justiça" (fl. 370, grifo nosso).

É o relatório.



VOTO

: Propõe-se a afetação dosMINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator)

Recursos Especiais   e  ao rito do2.221.794/PR, 2.221.800/RS 2.223.143/RS  art. 1.036

do  para definir se as bonificações /descontos compõem a base de cálculo CPC/2015,

do  nos termos do º, § 3º, V, , das Leis  e PIS/COFINS,  art. 1  a 10.637/2002 10.833/2003.

O presente recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.

A leitura das razões recursais permite a exata compreensão da questão federal

infraconstitucional debatida, que está prequestionada, prescindindo do revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos.

Como destacou a decisão proferida pelo Ministro Sérgio Kukina, na

qualidade de Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, é o caso de submissão

do recurso à sistemática dos repetitivos, haja vista o iminente impacto social, jurídico e

financeiro da definição sobre a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS, com a

inclusão (ou não) na base de cálculo dos valores que deixou de pagar aos seus

fornecedores, por força de bonificações e descontos por eles concedidos.

Nota-se, ainda, que sobre a matéria controvertida nos autos há divergência

jurisprudencial entre as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte.

Com efeito, de um lado, os precedentes da Primeira Turma do STJ orientam-

se no sentido de que os descontos e bonificações concedidos pelo fornecedor ao

varejista, mesmo quando condicionados os descontos a contraprestações vinculadas à

operação de compra e venda, não constituem parcelas aptas a possibilitar a incidência

da contribuição ao PIS e da COFINS a cargo do adquirente:
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO AO  DO  INOCORRÊNCIA. ART. 1.022  CPC/2015.  ARTS. 1º,

, § 3º, V, , DAS LEIS  E  BASE DECAPUT  A 10.637/2002 10.883/2003.
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. INGRESSO
PATRIMONIAL NOVO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS POR
VAREJISTA COM DESCONTO CONCEDIDO POR FORNECEDORES.
PARCELA REDUTORA DO CUSTO QUE NÃO CARACTERIZA
RECEITA DO COMPRADOR. CONTRAPARTIDA DO ADQUIRENTE
PARA OBTENÇÃO DO ABATIMENTO NÃO CONSTITUI

 RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTEPRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
CONHECIDO E PROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da



publicação do provimento jurisdicional impugnado. , aplica-se o In casu
Código de Processo Civil de 2015.
II - O Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável
à hipótese. Não existência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - Consoante previsto nos arts. 1º, § 3º, V, , das Leis  a 10.637/2002
e  a base de cálculo da contribuição ao PIS e da10.883/2003,
COFINS, no regime não cumulativo, consiste no total de receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, razão pela qual o conceito
jurídico de receita não se vincula àquele veiculado pela ciência das
finanças. Precedente do STF.
IV - Nas relações comerciais entre agentes econômicos, o
adquirente de mercadorias para revenda despende valores com a
compra de produtos para desempenho de sua atividade
empresarial, sendo desinfluente a natureza jurídica dos descontos
obtidos do fornecedor para a incidência das contribuições em
exame quanto ao varejista, porquanto rubrica modificadora da
receita de quem vende e redutora dos custos do comprador.
V - A pactuação de contrapartida a cargo do revendedor para a
redução da quantia paga ao fornecedor constitui forma de
composição do preço acordado na transação mercantil, motivo
pelo qual não pode ser dissociada desse contexto para figurar,
autonomamente, como a contraprestação por um serviço.
VI - Os descontos concedidos pelo fornecedor ao varejista, mesmo
quando condicionados a contraprestações vinculadas à operação
de compra e venda, não constituem parcelas aptas a possibilitar a
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS a cargo do
adquirente.
VII - Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido.
(  relatora Ministra Regina Helena Costa, PrimeiraREsp 1.836.082/SE,
Turma, julgado em  DJe de  grifo nosso). 11/4/2023,  12/5/2023,
 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DESCONTOS CONDICIONAIS E
BONIFICAÇÕES. BASE DE CÁLCULO. REDUÇÃO DE CUSTO NÃO
EQUIVALENTE À RECEITA.
1. A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que os "descontos concedidos pelo fornecedor ao varejista,
mesmo quando condicionados a contraprestações vinculadas à
operação de compra e venda, não constituem parcelas aptas a
possibilitar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS a
cargo do adquirente" (  relatora Ministra ReginaREsp 1.836.082/SE,
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em  DJe de 11/4/2023,

.12/5/2023)
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no  relator Ministro Gurgel de Faria, AREsp 2.622.619/RJ,
Primeira Turma, julgado em  DJEN de  grifo nosso). 12/8/2025,  21/8/2025,
 



TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DESCONTOS. BONIFICAÇÕES. PIS E
COFINS. NÃO INCIDENCIA
1. Não há ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC, quando o Tribunal de
origem dirime as questões que lhe foram submetidas e aprecia
integralmente a controvérsia posta nos autos.
2. O entendimento adotado pelo Juízo ordinário está em
consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
acerca de que os descontos e as bonificações oferecidos por
fornecedores a compradores, em hipóteses como a dos autos, não
se caracterizam como receita do adquirente, não havendo falar,
pois, em incidência de  Precedentes: Relatora MinistraPIS/Cofins.
Regina Helena Costa,  Primeira Turma, DJe de REsp 1.836.082/SE,
AgInt no  Relator Ministro Benedito Gonçalves, 12/5/2023;

 Primeira Turma, DJe de AgInt noREsp 2.112.791/RS,  26/11/2024;
Relator Ministro Gurgel de Faria,  Primeira REsp 2.147.084/RN,
Turma, DJEN de 21/2/2025.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no  relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira REsp 2.205.558/SC,
Turma, julgado em  DJEN de  grifo nosso). 22/9/2025,  26/9/2025,
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO
POR VAREJISTA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DESCONTOS
COMERCIAIS OU BONIFICAÇÕES DADAS EM MERCADORIAS
PELO FORNECEDOR. ACORDO COMERCIAL ENTRE
FORNECEDORES E VAREJISTAS. ACÓRDÃO RECORRIDO PELA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA TURMA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência
do Código de Processo Civil de 2015 -  devem ser exigidos CPC/2015,
os requisitos de admissibilidade na forma nele previsto, conforme
Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ.
2. A orientação jurisprudencial da Primeira Tuma do Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de os descontos negociados entre
os fornecedores e os varejistas, independentemente da respectiva
denominação contratual, não poderem ser qualificados como
receita para fins de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS,
na medida em que os varejistas, em verdade, realizam uma
despesa para a aquisição das mercadorias, ainda que o respectivo
negócio seja condicionado a contrapartidas. Precedentes.
3. No caso dos autos, o acórdão recorrido está em conformidade
com o entendimento jurisprudencial da Primeira Turma deste
Tribunal Superior.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no  relator Ministro Benedito Gonçalves, REsp 2.212.869/RS,
Primeira Turma, julgado em  DJEN de  grifo 13/10/2025,  16/10/2025,
nosso).
 



De outro lado, os precedentes da Segunda Turma desta Corte orientam-se

no sentido de que os descontos condicionados e as bonificações representam a

remuneração pela fruição da estrutura disponibilizada pelos varejistas em decorrência

dos potenciais benefícios para o escoamento dos bens e para a construção da marca

dos fornecedores; e, portanto, devem ser incluídos na base de cálculo da contribuição

ao PIS e da COFINS devida pelos primeiros (varejistas), por constituírem receita bruta,

na forma do inciso IV do  do Decreto-Lei 1.598, de 1977, pela exploração do art. 12

estabelecimento empresarial, e não redução dos custos de aquisição, como ilustram os

seguintes julgados:
 
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. RENDA BRUTA.
DESCONTOS E BONIFICAÇÕES DEVIDOS PELO FORNECEDOR AO

DESCONTO INCONDICIONAL. RECEITA FINANCEIRA.VAREJISTA. 
NÃO CONFIGURAÇÃO.
I - A base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins, no regime
não cumulativo, corresponde ao total das receitas, compreendidas a
receita bruta decorrente do produto da venda dos bens nos termos do

 do Decreto-Lei 1.598, de 1977, e todas as demais receitasart. 12
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, nos termos dos arts. 1º, e caput 
§§ 1º e 2º, da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003.
II - O legislador excluiu, na alínea  do inciso V do § 3º do º da Lei a  art. 1
10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003, os descontos incondicionais
na definição da base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins.
III - Os descontos incondicionais são considerados parcelas redutoras
do preço de vendas, desde que presentes na nota fiscal de venda dos
bens ou da fatura de serviços e independentes de evento posterior à
emissão desses documentos. Os descontos condicionais, a seu tempo,
são as parcelas decorrentes da manifestação de vontade das partes
não constantes da nota fiscal de venda das mercadorias.
IV - O destaque dos descontos incondicionais na nota fiscal não
constitui mero formalismo, cuidando-se de exigência do  § 1º, II, art. 12,
do Decreto-Lei 1.598, de 1977, na redação conferida pela Lei 12.973,
de 2014. Nesse sentido: AgInt no REsp  relator Ministro1.711.603/SP,
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em  DJe de 23/8/2018,

 e AgInt no  relatora Ministra Regina30/8/2018;  REsp 1.688.431/SP,
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em  DJe de 24/8/2020,  27/8/2020.
V - Na hipótese, os "descontos" e as bonificações, embora possam
repercutir no preço ao consumidor, são as retribuições devidas aos
varejistas pelos fornecedores, em virtude das medidas destinadas à
ampliação de vendas dos seus produtos (propaganda e promoções, por
exemplo) e do posicionamento e tratamento privilegiado nas gôndolas e
nos estabelecimentos (aluguel de espaço e verbas para promotores de
vendas, por exemplo).



VI - Os descontos e as bonificações representam a remuneração
pela fruição da estrutura disponibilizada pelos varejistas; e,
portanto, devem ser incluídos na base de cálculo da contribuição
ao PIS e da Cofins, por constituírem receita bruta, na forma do
inciso IV do  do Decreto-Lei 1.598, de 1977. Não por outro art. 12
motivo tais valores deixaram de ser destacados nas notas fiscais
das mercadorias.
VII - Os valores eram "descontados" diretamente no pagamento devido
ao fornecedor pela varejista, em razão da aplicação do instituto da
compensação, nos termos do  do Código Civil, ou as obrigações art. 369
eram adimplidas mediante dação em pagamento em mercadorias pelos
fornecedores, nos termos dos arts. 356 e 357 do Código Civil.
VIII - Não há razão para distinguir os descontos e as bonificações
compensadas contabilmente e os descontos e as bonificações
concedidos em mercadorias para fins de incidência da contribuição para
o PIS e da Cofins, porquanto ambos constituem formas de
adimplemento por parte do fornecedor.
IX - Os valores correspondentes às obrigações extintas por formas de
adimplemento diversas do pagamento, a exemplo da compensação e
da dação em pagamento, compõem a receita da pessoa jurídica por
integrarem a sua atividade principal.
X - As receitas financeiras auferidas por pessoas jurídicas
correspondem às receitas decorrentes de juros, correção monetária,
descontos, prêmios de resgate de títulos, entre outros valores obtidos a
partir de aplicações em ativos financeiros. A utilização do vocábulo
"desconto" em instrumentos contratuais torna evidente a compensação
(forma de adimplemento), não sendo equivalente às receitas financeiras
mencionadas no  do Decreto-Lei 1.598, de 1977. art. 17
XI - O entendimento em sentido contrário, além de olvidar as formas de
obtenção de receitas através de atividades relacionadas ao objeto
social da sociedade empresária, submete a relação jurídico-tributária ao
talante das convenções particulares, em contrariedade à inteligência do

 do Código Tributário Nacional.art. 123
XII - Recurso especial da contribuinte conhecido parcialmente e, nesse
ponto, improvido. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(  relator Ministro Francisco Falcão, SegundaREsp 2.090.134/RS,
Turma, julgado em  DJe de  grifo nosso). 5/12/2023,  18/12/2023,
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. PIS E COFINS. DESCONTOS
CONDICIONAIS. AQUISIÇÃO DE MERCADORIA PARA REVENDA.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem pessoa jurídica de direito privado impetrou mandado de
segurança contra ato supostamente ilegal imputado ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em  objetivando afastar daBlumenau/SC,
base de cálculo do Programa de Integração Social (PIS) e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) os
valores que deixou de pagar aos seus fornecedores por força de
bonificações e descontos condicionais por eles conferidos. Na sentença
a segurança foi concedida. No Tribunal de origem, a sentença foi



reformada. No Superior Tribunal de Justiça, trata-se de agravo interno
interposto contra decisão que deu parcial provimento ao recurso
especial da Fazenda Nacional, ao verificar que o acórdão recorrido, ao
compreender os descontos e as bonificações condicionais como mera
redução dos custos, contrariou o disposto no º, e § 3º, V, , art. 1  caput  a
da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003.
II - O presente caso discute a possibilidade de tributação, mediante
a incidência de PIS e de Cofins, dos valores correspondentes aos
descontos condicionais obtidos pela contribuinte na aquisição de
mercadoria para revenda. Em síntese, a contribuição para o PIS e
da Cofins incide não apenas sobre os descontos e as bonificações
recebidos em dinheiro (pagamento), mas também incidirá sobre os
descontos e as bonificações objeto de compensação contábil e
sobre os descontos e as bonificações objeto de dação em
pagamento, por também constituírem formas de adimplemento das
obrigações. É importante registrar, em acréscimo, que a tributação
deve não só prevenir a criação de distorções no mercado, mas
também combater os desequilíbrios estruturais que prejudicam a
livre concorrência, especialmente em mercados formados por
oligopsônios. Dessa forma, a interpretação dos arts. 1º,  e §§ caput
1º, 2º e 3º, V, , da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003, a
demanda cautela no caso em comento, sobretudo quando o uso do
vocábulo "desconto" em instrumentos contratuais e a adoção de
formas de adimplemento de obrigações diversas do pagamento
(compensação e dação em pagamento) podem dificultar a
identificação da natureza jurídica dos valores (receita bruta) e a
caracterização deles como um crédito em favor dos varejistas e um
débito em desfavor dos fornecedores (e não um desconto no preço
das mercadorias fornecidas). Nesse sentido: REsp 2.090.134/RS,
relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em

 DJe de5/12/2023,  18/12/2023.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp  relator Ministro Francisco Falcão,2.173.140/SC,
Segunda Turma, julgado em  DJEN de  grifo 12/3/2025,  18/3/2025,
nosso).
 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ART. 1.022 DO PIS E COFINS.  CPC/2015.
DESCONTOS E AS BONIFICAÇÕES CONDICIONAIS COMO MERA
REDUÇÃO DOS CUSTOS. DISPOSTO NO º,  E § 3º, V, ART. 1  CAPUT

, DA LEI 10.637, DE 2002, E DA LEI 10.833, DE 2003. RECURSOA
ESPECIAL PROVIDO. ACORDÃO EM CONFRONTO COM A

 DESPROVIMENTO DO AGRAVOJURISPRUDÊNCIA DO STJ.
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, objetivando afastar
da base de cálculo do PIS e da Cofins os valores que deixou de pagar
aos seus fornecedores por força de bonificações e descontos por eles
conferidos. Na sentença concedeu-se a segurança. No Tribunal , a quo
a sentença foi mantida.



II - Em relação à indicada violação do  do  pelo art. 1.022  CPC/2015,
Tribunal , não se observa a alegada omissão da questão jurídica a quo
apresentada pelo recorrente, porquanto fundamentou seu decisum com
solução jurídica suficiente para a resolução da demanda. Nesse
panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão
somente, a irresignação do embargante diante de decisão contrária a
seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso. Passo à análise
das questões de mérito. A discussão objeto do recurso especial gravita
em torno da possibilidade de tributação, mediante a incidência de PIS e
de Cofins, dos valores correspondentes aos descontos condicionais
obtidos pela contribuinte na aquisição de mercadoria para revenda.
Como visto, no que diz respeito aos descontos incondicionais, a
Procuradoria da Fazenda Nacional, ora recorrente, reconhece que a
vantagem obtida não deve ser tributada.
III - A base de cálculo da contribuição do PIS e da Cofins, no
regime não cumulativo, corresponde ao total das receitas,
compreendidas a receita bruta decorrente do produto da venda
dos bens e do preço da prestação de serviços em geral, nos
termos do  do Decreto-Lei 1.598, de 1977, somadas a todas art. 12
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil,
na forma dos arts. 1º,  e §§ 1º e 2º, da Lei 10.637, de 2002, e da caput
Lei 10.833, de 2003. O legislador, entretanto, excluiu, na alínea do a 
inciso V do § 3º do º da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de art. 1
2003, os descontos incondicionais na definição da base de cálculo
da contribuição para o PIS e da Cofins. Isso porque os descontos
incondicionais são considerados parcelas redutoras do preço de
vendas, desde que presentes na nota fiscal de venda dos bens ou
da fatura de serviços e são concedidos independentemente de
evento posterior à emissão desses documentos. Os descontos
condicionais, a seu tempo, são as parcelas redutoras do preço de
vendas decorrentes da manifestação de vontade das partes (cf.

 do Código Civil) não constantes da nota fiscal de vendaart. 121
das mercadorias.
IV - O destaque dos descontos incondicionais na nota fiscal, gize-
se, não constitui mero formalismo, cuidando-se de consequência
do  § 1º, II, do Decreto-Lei 1.598, de 1977, na redação art. 12,
conferida pela Lei 12.973, de 2014. Nesse sentido: AgInt no

 relator Ministro Og Fernandes, SegundaREsp 1.711.603/SP,
Turma, julgado em  DJe de 23/8/2018,  30/8/2018.
V - Destarte, sob a perspectiva do alienante dos bens (vendedor),
os descontos incondicionais não serão considerados na base de
cálculo dos tributos em comento ( ) por força da alíneaPIS/Cofins  a
do inciso V do § 3º do º da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, art. 1
de 2003. Sob a perspectiva do adquirente (comprador), os
descontos incondicionais afetarão o custo de aquisição das
mercadorias (art. 13 do Decreto-Lei 1.598, de 1977), não
constituindo receita. No caso em tela, embora possam representar
redução do preço ao consumidor, os descontos e as bonificações
condicionais consistem em exigências estabelecidas em acordos



empresariais - e, por óbvio, derivadas da manifestação de vontade
das partes -, não relacionadas diretamente ao produto da venda
das mercadorias, não podendo ser considerados como "descontos
incondicionais" nos termos da alínea do inciso V do § 3º do a  art. 1
º da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003.
VI - Os descontos e as bonificações condicionais, vale dizer, não
se referem ao objeto dos contratos de fornecimento, qual seja, a
entrega contínua de mercadorias mediante pagamentos, a fim de
que o varejista obtenha proveito econômico a partir da diferença
entre o preço da aquisição e o preço de revenda. Em verdade, os
descontos e as bonificações condicionais são as retribuições
devidas aos varejistas pelos fornecedores, em virtude das medidas
destinadas à ampliação de vendas dos seus produtos (propaganda
e promoções, por exemplo), do posicionamento e tratamento
privilegiado nas gôndolas e nos estabelecimentos (aluguel de
espaço e verbas para promotores de vendas, por exemplo). Ou
seja, tais descontos e as bonificações representam a remuneração
pela fruição da estrutura disponibilizada pelos varejistas em
decorrência dos potenciais benefícios para o escoamento dos
bens e para a construção da marca dos fornecedores; e, portanto,
devem ser incluídos na base de cálculo da contribuição ao PIS e da
Cofins devida pelos primeiros (varejistas), por constituírem receita
bruta, na forma do inciso IV do  do Decreto-Lei 1.598, de art. 12
1977, pela exploração do estabelecimento empresarial, e não
redução dos custos de aquisição. Não por outro motivo os valores
relacionados aos descontos condicionais deixam de ser
destacados nas notas fiscais das mercadorias, ao contrário do que
ocorre com os descontos incondicionais.
VII - Calha sublinhar, ainda, as retribuições descontadas
diretamente no pagamento devido ao fornecedor pela varejista em
razão da existência de créditos e débitos mútuos e, por
conseguinte, da aplicação do instituto da compensação, nos
termos do  do Código Civil. Da mesma forma, as art. 369
retribuições devidas aos varejistas podem ser adimplidas mediante
dação em pagamento, nos termos dos arts. 356 e 357 do Código
Civil, não havendo razão em distinguir, para fins de incidência do 

 e de caracterização dos valores como receita, osPIS/Cofins
"descontos" e as bonificações realizados em procedimento
contábil e os "descontos" e as bonificações concedidos em
mercadorias.
VIII - O valor correspondente às obrigações extintas por intermédio
da dação em pagamento em mercadorias comporá a receita da
pessoa jurídica por integrarem a sua atividade principal e, ainda
que ausente o destaque nas notas fiscais, em virtude da
determinação do preço da coisa dada em pagamento. Isso porque,
cuidando-se os descontos e as bonificações de uma dívida de
valor, são assegurados à varejista não apenas o quantum
(múltiplos ou submúltiplos em unidade ideal do sistema monetário)
representativo de determinado objeto em abstrato, mas também a
confirmação de uma situação patrimonial por ocasião da



liquidação da obrigação do fornecedor. (ASCARELLI, Tullio.
Problemas das Sociedades Anônimas e Direito Comparado. São
Paulo: Quórum, 2008, p. 292-299.) Por isso, a Receita Federal do
Brasil (RFB), na Solução de Consulta n. 57, de 15 de dezembro de
2022, manifestou o entendimento de que os valores
correspondentes às obrigações extintas através da dação em
pagamento em bens que integram o objeto principal das atividades
da pessoa jurídica compõem a base de cálculo da contribuição
para o PIS e da Cofins.
IX - Em síntese, a contribuição para o PIS e da Cofins incide não
apenas sobre os descontos e as bonificações recebidos em
dinheiro (pagamento), mas também incidirá sobre os descontos e
as bonificações objeto de compensação contábil e sobre os
descontos e as bonificações objeto de dação em pagamento, por
também constituírem formas de adimplemento das obrigações. É
importante registrar, em acréscimo, que a tributação deve não só
prevenir a criação de distorções no mercado, mas também
combater os desequilíbrios estruturais que prejudicam a livre
concorrência, especialmente em mercados formados por
oligopsônios. Nesse ponto, são salutares os comentários da
professora Paula Forgioni quanto aos potenciais riscos de
dependência econômica dos fornecedores em relação às grandes
redes de varejistas (FORGIONI, Paula. Os fundamentos do
antitruste. 10ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018, p. 341-
343).
X - Dessa forma, a interpretação dos arts. 1º,  e §§ 1º, 2º e 3º, caput
V, , da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003, demanda a
cautela no caso em comento, sobretudo quando o uso do vocábulo
"desconto" em instrumentos contratuais e a adoção de formas de
adimplemento de obrigações diversas do pagamento
(compensação e dação em pagamento) podem dificultar a
identificação da natureza jurídica dos valores (receita bruta) e a
caracterização deles como um crédito em favor dos varejistas e um
débito em desfavor dos fornecedores (e não um desconto no preço
das mercadorias fornecidas).
XI - Nesse sentido:  relator Ministro Francisco REsp 2.090.134/RS,
Falcão, Segunda Turma, julgado em  DJe de 5/12/2023,  18/12/2023.
XII - Concluo, portanto, que o acórdão recorrido, ao compreender
os descontos e as bonificações condicionais como mera redução
dos custos, contrariou o disposto no º,  e § 3º, V, , da art. 1  caput  a
Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003.
XIII - Correta a decisão que conheceu do recurso especial para
compreender que os descontos e as bonificações condicionais
como mera redução dos custos, contraria o disposto no º, art. 1

e § 3º, V, , da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003.caput  a
XIV - Agravo interno improvido.
(AgInt no  relator Ministro Francisco Falcão, REsp 2.178.685/RS,
Segunda Turma, julgado em  DJEN de  grifo 19/3/2025,  24/3/2025,
nosso).
 



PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS.
DESCONTOS E AS BONIFICAÇÕES CONDICIONAIS COMO MERA
REDUÇÃO DOS CUSTOS. DISPOSTO NO º,  E § 3º, V, ART. 1  CAPUT

, DA LEI 10.637, DE 2002, E DA LEI 10.833, DE 2003. RECURSOA
ESPECIAL PROVIDO. ACORDÃO EM CONFRONTO COM A

DESPROVIMENTO DO AGRAVOJURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado com a
finalidade de afastar da base de cálculo do PIS e da Cofins os valores
que deixou de pagar aos seus fornecedores por força de bonificações e
descontos por eles conferidos antes ou depois da emissão da nota
fiscal de aquisição. Na sentença o pedido foi julgado improcedente. No
Tribunal a quo, a sentença foi parcialmente provida. No âmbito desta
Corte de Justiça, o recurso especial interposto pela Fazenda Pública foi
parcialmente provido.
II - Cumpre destacar que o Recurso Especial interposto pela Fazenda
Pública preencheu os requisitos previstos no  § 1º, do CPC, art. 1.029,
uma vez que ficou devidamente demonstrada a divergência
jurisprudencial por meio de cotejo analítico entre o acórdão recorrido e
os paradigmas colacionados. Ademais, para a análise da matéria em
debate, não se faz necessário o reexame do contexto fático-probatório,
por tratar-se de questão exclusivamente de direito. Por derradeiro,
afasta-se a incidência da Súmula 284 do STF, haja vista que, além da
indicação expressa dos dispositivos legais tidos por violados, houve
impugnação específica aos fundamentos da decisão recorrida,
possibilitando a exata compreensão da controvérsia.
III - A base de cálculo da contribuição do PIS e da Cofins, no
regime não cumulativo, corresponde ao total das receitas,
compreendidas a receita bruta decorrente do produto da venda
dos bens e do preço da prestação de serviços em geral, nos
termos do  do Decreto-Lei 1.598, de 1977, somadas a todas art. 12
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil,
na forma dos arts. 1º, e §§ 1º e 2º, da Lei 10.637, de 2002, e da caput 
Lei 10.833, de 2003.
IV - O destaque dos descontos incondicionais na nota fiscal, gize-
se, não constitui mero formalismo, cuidando-se de consequência
do  § 1º, II, do Decreto-Lei 1.598, de 1977, na redação art. 12,
conferida pela Lei 12.973, de 2014. Nesse sentido, é firme o
entendimento de ambas as Turmas do STJ: Nesse sentido: AgInt
no REsp  relator Ministro Og Fernandes, Segunda1.711.603/SP,
Turma, julgado em  DJe de 23/8/2018,  30/8/2018.
V - Destarte, sob a perspectiva do alienante dos bens (vendedor),
os descontos incondicionais não serão considerados na base de
cálculo dos tributos em comento ( ) por força da alíneaPIS/Cofins  a
do inciso V do § 3º do º da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, art. 1
de 2003. Sob a perspectiva do adquirente (comprador), os
descontos incondicionais afetarão o custo de aquisição das



mercadorias (art. 13 do Decreto-Lei 1.598, de 1977), não
constituindo receita.
VI - Os descontos e as bonificações condicionais, vale dizer, não
se referem ao objeto dos contratos de fornecimento, qual seja, a
entrega contínua de mercadorias mediante pagamentos, a fim de
que o varejista obtenha proveito econômico a partir da diferença
entre o preço da aquisição e o preço de revenda. Em verdade, os
descontos e as bonificações condicionais são as retribuições
devidas aos varejistas pelos fornecedores, em virtude das medidas
destinadas à ampliação de vendas dos seus produtos (propaganda
e promoções, por exemplo), do posicionamento e tratamento
privilegiado nas gôndolas e nos estabelecimentos (aluguel de
espaço e verbas para promotores de vendas, por exemplo).
VII - Calha sublinhar, ainda, as retribuições descontadas
diretamente no pagamento devido ao fornecedor pela varejista em
razão da existência de créditos e débitos mútuos e, por
conseguinte, da aplicação do instituto da compensação, nos
termos do  do Código Civil. Da mesma forma, as art. 369
retribuições devidas aos varejistas podem ser adimplidas mediante
dação em pagamento, nos termos dos arts. 356 e 357 do Código
Civil, não havendo razão em distinguir, para fins de incidência do 

 e de caracterização dos valores como receita, osPIS/Cofins
"descontos" e as bonificações realizados em procedimento
contábil e os "descontos" e as bonificações concedidos em
mercadorias.
VIII - O valor correspondente às obrigações extintas por intermédio
da dação em pagamento em mercadorias comporá a receita da
pessoa jurídica por integrarem a sua atividade principal e, ainda
que ausente o destaque nas notas fiscais, em virtude da
determinação do preço da coisa dada em pagamento. Isso porque,
cuidando-se os descontos e as bonificações de uma dívida de
valor, são assegurados à varejista não apenas o quantum
(múltiplos ou submúltiplos em unidade ideal do sistema monetário)
representativo de determinado objeto em abstrato, mas também a
confirmação de uma situação patrimonial por ocasião da
liquidação da obrigação do fornecedor (ASCARELLI, Tullio.
Problemas das Sociedades Anônimas e Direito Comparado. São
Paulo: Quórum, 2008, p. 292-299).
IX - Em síntese, a contribuição para o PIS e da Cofins incide não
apenas sobre os descontos e as bonificações recebidos em
dinheiro (pagamento), mas também incidirá sobre os descontos e
as bonificações objeto de compensação contábil e sobre os
descontos e as bonificações objeto de dação em pagamento, por
também constituírem formas de adimplemento das obrigações.
X - Dessa forma, a interpretação dos arts. 1º, e §§ 1º, 2º e 3º, caput 
V, , da Lei 10.637, de 2002, e da Lei 10.833, de 2003, demanda a
cautela no caso em comento, sobretudo quando o uso do vocábulo
"desconto" em instrumentos contratuais e a adoção de formas de
adimplemento de obrigações diversas do pagamento
(compensação e dação em pagamento) podem dificultar a



identificação da natureza jurídica dos valores (receita bruta) e a
caracterização deles como um crédito em favor dos varejistas e um
débito em desfavor dos fornecedores (e não um desconto no preço
das mercadorias fornecidas). Nesse sentido: REsp 2.090.134/RS,
relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em

 DJe de5/12/2023,  18/12/2023.
XI - Correta a decisão que deu provimento ao recurso especial para
cassar o acórdão proferido na Corte de origem, por contrariar o
disposto no º, e § 3º, V, , da Lei 10.637, de 2002, e da art. 1  caput  a
Lei 10.833, de 2003.
XII - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no  relator Ministro Francisco REsp 2.206.204/SP,
Falcão, Segunda Turma, julgado em  DJEN de 24/9/2025,  29/9/2025,
grifo nosso).
 

Diante desse contexto, como bem observado pelo Presidente da Comissão

Gestora de Precedentes, ao firmar consenso sobre a matéria, o STJ cumprirá com o

papel a ele designado constitucionalmente, qual seja, o de Corte responsável por

uniformizar a interpretação da legislação infraconstitucional federal. Essa providência é

consentânea com a finalidade do recurso repetitivo, que é o de servir como instrumento

processual, à disposição deste Tribunal, capaz de pacificar, em âmbito nacional,

questões de direito que se repetem em múltiplos processos, via formação de

precedente qualificado (RISTJ, 121-A).

Ao mesmo tempo, reflete sua eficácia nos processos eventualmente

suspensos, baliza as atividades futuras da sociedade, das partes processuais, dos

advogados e dos magistrados, haja vista ser fato notório que a ausência de critérios

objetivos identificadores do posicionamento dos tribunais, com relação a determinado

tema, incita a litigiosidade processual.

A fixação de tese no presente processo permite, ao STJ, pacificar seu

posicionamento acerca da matéria, promovendo maiores segurança jurídica e

confiança ao jurisdicionados nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário, além de

evitar o envio desnecessário de recursos especiais  agravos em recursose/ou

especiais a esta Corte Superior.

Diante da multiplicidade de casos semelhantes – devidamente constatada

pela Comissão Gestora de Precedentes – e da relevância jurídica da matéria,



apresento este recurso especial para apreciação desta Primeira Seção, a fim de que o

seu julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos dos arts.

1.036 e seguintes do Código de Processo Civil; e 256-I do RISTJ.

Isso posto, voto pela afetação deste recurso especial ao rito dos recursos

repetitivos, com a identificação do seguinte tema: Definir se as bonificações

/descontos compõem a base de cálculo do  nos termos do º, §PIS/COFINS,  art. 1

3º, V, , das Leis  e  a 10.637/2002 10.833/2003.

Em face da natureza da controvérsia travada nos autos, determino, nos

termos do  II, do  a suspensão do processamento de todos os art. 1.037,  CPC/2015,

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais

tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na

segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação

prevista no -L do RISTJ. art. 256

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, comunicando a instauração deste procedimento, a fim de que seja

suspensa a tramitação dos processos.

Comunique-se ao Ministro Herman Benjamin, Presidente desta Corte; ao

Ministro Gurgel de Faria, Presidente da Primeira Seção; aos demais integrantes da

Primeira Seção deste STJ; assim como ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes

e de Ações Coletivas - NUGEPNAC desta Corte.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 15

dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta.
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ProAfR no

Número Registro: 2025/0246499-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.221.794 / P R

Número Origem: 50004620220244047009

Sessão Virtual de 18/02/2026 a 24/02/2026

Relator

Exmo. Sr. Ministro  AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Cofins

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : SMART CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA 
ADVOGADOS : JOSE ELI SALAMACHA  - PR010244

 MARCELO MARQUES RONCAGLIA  - SP156680
 RICIERI GABRIEL CALIXTO  - PR051285

ADVOGADA : RAFAELA ZAMBRZYCKI PAUZER  - PR113569

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir  se as 
bonificações/descontos compõem a base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos do art. 1º, 
§ 3º, V, a, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.” e, igualmente por unanimidade, nos termos 
do art. 1.037, II, do CPC/2015, suspendeu o processamento de todos processos, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 
em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art.256-L do RISTJ, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito 
Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Paulo Sérgio 
Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
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